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PARECER Nº 270/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0532/18. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Gilberto Natalini, que autoriza 
o Poder Executivo Municipal a estabelecer diretrizes para a política municipal de proteção, 
inclusão e acompanhamento educacional dos alunos com epilepsia na Rede Municipal de 
Educação da Cidade de São Paulo, e dá outras providências. 

Segundo o projeto, o poder público deverá instituir diretrizes para garantir que todo o 
aluno receba atendimento adequado visando enfrentar os problemas oriundos da limitação 
ocasionada pela doença, promovendo a cidadania e a inclusão social. 

A justificativa da proposta esclarece que ambiente escolar acessível sem restrições 
indevidas é fundamental para o desenvolvimento racional e emocional do ser humano, 
especialmente da criança acometida pela enfermidade. 

O projeto possui condições de prosseguir em sua tramitação, eis que apresentado no 
regular exercício da competência legislativa desta Casa, consoante será demonstrado. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Por outro lado, tem-se que é competência legislativa concorrente da União, dos 
Estados e do Distrito Federal legislar sobre educação e também dos Municípios, no âmbito do 
interesse local, de forma a suplementar a legislação federal e estadual (art. 24, incisos IX c/c 
art. 30, incisos I e II da CF/88). 

Por interesse local, segundo Dirley da Cunha, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e 
imediato. (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª Ed., Salvador: Juspodivm, 2008, p. 841.) 

Ademais, conforme dispõe o art. 200, caput, da Lei Orgânica do Município, a educação 
com base nos princípios estabelecidos na Constituição da República, na Constituição Estadual 
e na Lei Orgânica, e inspirada nos sentimentos de igualdade, liberdade e solidariedade, será 
responsabilidade do Município de São Paulo, que a organizará como sistema destinado à 
universalização do ensino fundamental e da educação infantil. 

É de se ressaltar que a promoção da educação é imperativo constitucional a ser 
observado pelo Poder Público na consecução de políticas públicas, consoante se depreende 
dos artigos 205 a 214 da Constituição Federal. 

A propósito, vale transcrever dispositivo constitucional que bem elucida a relevância do 
tema: 

"Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida 
e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, 
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho." 

Por seu turno, a Lei Orgânica Paulistana preconiza: 

"Art. 7º É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com 
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, difusos e 
sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição Estadual, e daqueles 
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inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas competências municipais específicas, 
em especial no que respeita a: 

(...) 

VI - ensino fundamental e educação infantil." 

O projeto, ademais, está em estrita sintonia com a Lei nº 9.394/96, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, e assim reza: 

"Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio 
devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada 
estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e 
locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos." 

Por tratar de matéria que dispõe sobre a atenção relativa à criança e ao adolescente, 
deverão ser convocadas pelo menos 2 (duas) audiências públicas durante a tramitação da 
proposta. 

No mais, a aprovação da proposta se submete à disciplina do artigo 40, § 3º, inciso XII, 
da Lei Orgânica do Município, dependendo de voto favorável da maioria absoluta dos membros 
da Câmara. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 27/03/2019. 
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